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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL N° 0006503-97.2014.815.0181
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes.
Apelante : Município de Guarabira
Advogado : Marcelo Henrique Oliveira
Apelada : Cibele Maria Bezerra dos Anjos
Advogado : Cláudio Galdino da Cunha
Remetente : Juízo da 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  AUXILIAR  DE
ENSINO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
ACRÉSCIMO  NO  PERCENTUAL  ADIMPLIDO.
ALTERAÇÃO  DO  QUINQUÊNIO  DE  FORMA
AUTOMÁTICA.  PREVISÃO  LEGAL.  NÃO
CUMPRIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
INCUMBÊNCIA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA  DO ART.  333,  II,  CPC/73.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  DESPROVIMENTO DO APELO E
DA REMESSA NECESSÁRIA.

-  A  legislação  municipal  prevê  que  o adicional  por
tempo  de  serviço  será  pago  a  todos  os  servidores
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automaticamente  pelos  sete  quinquênios  em  que  se
desdobrar.

-  Em  processo  envolvendo  questão  de  retenção  de
verbas salariais, cabe ao Município comprovar que fez o
pagamento,  pois,  ao  reverso,  subtende-se  que  não  o
efetuou na forma devida.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do
recurso apelatório e da remessa necessária e negar-lhes provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária e  Apelação  Cível,
interposta pelo  Município de Guarabira, em face sentença prolatada pelo
Juízo da 5ª  Vara Mista daquela Comarca,  lançada nos autos  da Ação de
Cobrança c/c  Obrigação de Fazer  ajuizada por Cibele  Maria Bezerra  dos
Anjos.

O  Juízo  a  quo,  às  fls.  44/46, julgou  parcialmente
procedentes os pedidos nos seguintes termos:

“Por  todo  o  exposto,  julgo  procedente,  em  parte,  a  pretensão
requerida  na  inicial  e,  em  consequência,  determino  que  o
promovido  pague,  com  base  apenas  no  vencimento  básico  do
cargo exercido pela autora, o adicional por tempo de serviço, na
modalidade quinquenal, observado o percentual de 2% (dois por
cento), com incidência a partir de 01.03.2012. sobre o vencimento
básico percebido à época. Ato seguinte, condeno o demandado ao
pagamento dos valores relativos aos quinquênios até a sua devida
implantação com observância  do percentual devido.
No mais,  referidos valores ficam acrescidos de compensação da
mora e correção monetária na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,
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na redação determinada pela Lei n. 11.960/09, a partir da vigência
de mencionada alteração legislativa, mas com observância, ainda,
da  decisão  proferida  na  ADI  n.  4.357/DF  e  da  modulação  dos
efeitos de mencionada decisão realizada pelo STF em 25.03.2015.
Entretanto,  no  período  anterior  à  Lei  n.  11.960/09,  aplica-se
somente a correção monetária, pelo INPC, a contar do vencimento
de cada parcela devida, uma vez que a citação – que era o termo
inicial para incidência dos juros de mora antes da modificação do
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pela Lei n. 11.960/09 – somente ocorreu
após a vigência de referida lei. 
Condeno,  ainda,  o  demandado  ao  pagamento  dos  honorários
advocatícios, que arbitro, com arrimo no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. (...)

Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  51/53,  o  apelante
sustenta ser indevido o adicional por tempo de serviço, ao argumento de
que a servidora já percebe essa parcela remuneratória. 

Afirma, ainda, que a Lei Municipal n° 398/1998 dispõe
sobre  o  plano  de  cargos,  carreira  e  vencimentos  do  Município  de
Guarabira,assegurando  a  progressão  funcional.  Postula,  assim,  pelo
provimento do apelo. 

Contrarrazões (fls. 55/57) pugnando pela manutenção da
sentença. 

Cota  ministerial,  às  fls.  63/64,  sem  manifestação
meritória.

É o relatório.

V O T O  

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -
Relatora

Os presentes  autos  aportaram a  esta  Corte  de  Justiça
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tanto pela interposição do Recurso Apelatório pelo promovido, quanto em
razão da  Remessa Oficial,  os  quais  serão analisados  conjuntamente,  haja
vista o exame das questões meritórias recursais se entrelaçarem.

Cibele Maria Bezerra dos Anjos ingressou com Ação de
Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer  em  face  do  Município  de  Guarabira
requerendo  a  implantação  da  diferença  dos  quinquênios  sobre  a  sua
remuneração,  alegando  que  o  ajuste  não  ocorreu  de  forma  automática,
conforme determina a legislação.

Após regular tramitação do feito, o magistrado julgou
procedente em parte os pedidos, condenando a Edilidade ao acréscimo de
2% na verba percebida, atualizando o adicional para 11% (onze por cento),
em observância à Lei Orgânica do Município de Guarabira.

Pois bem.

O art.  51, XVI, da LOM prevê que o ATS será pago a
todos  os  servidores  públicos,  automaticamente,  pelos  sete  quinquênios,
devendo os percentuais serem adimplidos da seguinte forma:

Art. 51. São direitos dos servidores públicos: (redação dada pela
emenda n° 07/2007)

XVI —  o adicional  por tempo de serviço será pago a todos os
servidores,  na  forma  da  lei,  automaticamente  pelos  sete
quinquênios em que se desdobrar a razão de cinco por cento (5%)
pelo primeiro; sete por cento (7%) pelo segundo; nove por cento
(9%)  pelo  terceiro;  onze  por  cento  (11%)  pelo  quarto;  treze  por
cento  (13%)  pelo  quinto;  quinze  por  cento  (15%)  pelo  sexto  e
dezessete por cento (17%) pelo sétimo, sendo este direito extensivo
ao .funcionário investido em mandado Legislativo.

No  caso  em  debate,  o  Município  já  tinha  recebido
condenação  para   acrescer  9% sobre  o  vencimento  da  parte  autora,  em
decorrência do terceiro quinquênio. Entretanto, desde de março de 2012 a
servidora passou a fazer jus a 11%, pelo quarto quinquênio no exercício do
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cargo, ou seja, um complemento de 2% na verba.

Desse  modo,  cabia  ao  ente  municipal  colacionar
documentos hábeis que comprovassem o cumprimento da acrescência, nos
termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil de 2015.

In verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Feito  este  registro,  tem-se  por  acertada  a  decisão  do
magistrado que determinou o pagamento da diferença objurgada.

Nessa esteira, a jurisprudência deste egrégio Tribunal:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO
INSTITUTO  DE  ASSISTÊNCIA E  PREVIDÊNCIA MUNICIPAL.
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO
DE  SERVIÇO.  MATÉRIA  REGULADA  POR  LEI  ORGÂNICA.
PAGAMENTO DA VERBA NÃO DEMONSTRADO. BENEFÍCIO
DEVIDO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO
DO APELO E DA REMESSA OFICIAL. -  Tratando-se de ação de
cobrança de remuneração intentada por servidora pública, opera
a inversão do onus probandi, cabendo à Administração Pública
colacionar documentos hábeis capazes de modificar ou extinguir
o direito da autora de receber as quantias pleiteadas na exordial.
- Adicional por tempo de serviço é uma vantagem pecuniária que
a administração concede aos servidores em razão do tempo de
serviço, destinando-se a recompensar os que se mantiveram por
longo tempo no exercício do cargo e, havendo previsão legal, não
há  como  não  reconhecer  como  devido  o  pagamento  desse
benefício. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00072651620148150181,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
DES.  FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO ,  j.
Em 16-05-2017) (grifei)
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Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO  APELATÓRIO  E  À  REMESSA  NECESSÁRIA, para  manter
todos os termos da sentença guerreada. 

É como voto.

Presidi  a  Sessão  Ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba no dia 11 de julho de
2017, conforme certidão de julgamento. Participaram do julgamento, além
desta  relatora,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa  (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à Sessão, o Exmo. Dr. Rodrigo
Marques da Nóbrega, promotor de Justiça convocado.

João Pessoa/PB, 12 de julho de 2017

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
         R E L A T O R A
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